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                                                                        EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 009/2018 

 

Data para entrega dos envelopes: 03 de abril de 2018, às 09:00 horas. 

Data para abertura dos envelopes: 03 de abril de 2018, às 09:00 horas. 

 
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA-RN através do Sua Pregoeira, instituído pela Portaria nº. 001/2018, de 02.01.2018, em 
conjunto com a portaria n 002/2018 de 02 de janeiro de 2018, torna público, para conhecimento geral, que se acha aberta 
licitação na modalidade PREGÃO, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 
009/2018, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA, 
conforme descrição do anexo I, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Federal nº 3.555/200 e Decreto Municipal 021/2010, além de, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital da seguinte forma: 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. A sessão de processamento 
do pregão será realizada após o credenciamento que será na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de VÁRZEA/RN, sito 
a Rua Coronel Felipe Jorge, nº 20, Centro, VÁRZEA-RN, até 30 minutos da hora de abertura dos envelopes que será no 
dia 03 de abril de 2018, ás 09:00 (nove) horas, será conduzido pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designado 
nos autos do processo em epígrafe. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
ADIAMENTO DO CERTAME: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização da licitação na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

I - DO OBJETO  
1.1 O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA 

PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADES DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA, conforme descrição do anexo I, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 

Administração de Várzea/RN. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO:  
2.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado e 
que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos; 
  
2.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:  
a) As empresas que se encontrem com falência decretada, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com o Município de Várzea-RN.  
b) Entidades que não possam ceder mão-de-obra em regime de subordinação previsto no art. 3º da Consolidação das Leis 
do Trabalho e, consequentemente, não possam assegurar aos trabalhadores prestadores de produtos todos os direitos sociais, 
trabalhistas e previdenciários estabelecidos no art. 7º da Constituição Federal; 
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c) Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
d) Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham vínculo como servidor ou dirigente da CONTRATANTE, 
respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93; 

 

III – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO.  
3.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente e todos os dados que identifique o licitante, os 
seguintes dizeres: 

 

Envelope nº. 1 – Proposta  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA - RN  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2018  
DATA: 03/04/2018  
HORÁRIO: 09:00h 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA  
TELEFONE E E-MAIL 

 

Envelope nº. 2 – Habilitação  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA - RN  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2018  
DATA: 03/04/2018  
HORÁRIO: 09:00h  HORÁRIO: 11:00 h 
ENVELOPE 2 – HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA 

TELEFONE E E-MAIL 

 
3.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.  
3.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, até o ultimo dia útil anterior a abertura do Certame.  

 

IV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  
4.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no mínimo de razão social, 
endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do banco, agência e número da conta bancária da 
empresa dentro do "ENVELOPE Nº 1", devidamente lacrado (não grampeado), em uma via, digitada, redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas, pelo 
representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo ser dirigida e protocolada no 
Setor de Licitações no endereço constante do preâmbulo.  
4.2 - Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:  
4.2.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;  
4.2.2 - Número do Pregão; 
4.2.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação do objeto ofertado, em conformidade com as 
especificações da PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO – Anexo VII deste Edital.  
4.2.4 – Preço unitário e total por item, e o valor total de cada item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, e com apenas duas (02) casas decimais – (R$ 0,00), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
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e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o objeto da presente licitação.  
4.2.5 – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

4.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

4.4 - A descrição do objeto da presente licitação deverá atender ao Termo de Referência deste edital.  
4.5 - Conter de forma clara e inequívoca, a descrição de todo o objeto ofertado, a fim de que a Administração possa 
aferir a sua qualidade e aceitabilidade no mercado.  
4.6 - Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros matemáticos e/ou de digitação, e prevalecerá em 
casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o valor ofertado como preço unitário, bem como em 
divergências entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso.  
4.7 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas 
um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do objeto desta licitação, NÃO SENDO ACEITA 
PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZÓRIO. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do 
presente Certame.  
4.8 - Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com 
embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam 
sobre a prestação do objeto licitado. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

 

V – DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO  
5.1 – CREDENCIAMENTOS (FORA DOS ENVELOPES)  
5.2 5.1.1 - PESSOA JURÍDICA.  
5.1.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
5.1.1.2 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura;  
5.1.1.3 – Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida, do qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 
5.1.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
5.3 – Cópia da Cédula de Identidade e CPF do sócio-proprietário.  
5.4 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto, bem como cópia da Cédula de Identidade e CPF do representante/procurador.  
5.5 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 
representar uma credenciada.  
5.6 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
5.7 - Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas deverão comprovar que ocupam a 
referida condição, mediante certidão expedida pela Junta Comercial, ou declaração firmada pelo contador da empresa, com 
o devido carimbo e numero de registro na entidade de classe CRC – Conselho Regional de Contabilidade do Estado seda da 
licitante, esta ultima acompanhada de comprovante de cadastro emitido pelo site do SIMPLES NACIONAL, onde indica a 
veracidade da declaração emitida pelo profissional de classe. A não apresentação do referido documento produzirá o 
entendimento de que não se trata a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de beneficiária da Lei 
Complementar nº. 123/06. 
5.7 - Apresentação de Registro de Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade, do profissional que atua em nome da 
empresa perante os órgãos contábeis; 
5.8 Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente 
autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo 
Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de 
Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.  
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5.9 - As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos documentos referidos no 
subitem 7.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes 
ao certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope 1).  

 

VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE  
HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo II do Edital) deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes nº 1 e 2.  
6.1.2 - É obrigatória a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento para a participação da respectiva licitação sob 
pena de inabilitação da empresa, caso não a apresente, bom como das licitantes que apenas enviarem os envelopes pelos 
correios ou que apenas os protocolarem no setor, a não apresentação da declaração prevista no item 6.1 implicará na 
desclassificação imediata do licitante.  
6.1.3 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1.3.1 - As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes legais munidos de 
instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o 
poder de interposição de recursos.  
6.1.3.2 - Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 
Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também 
podem ser autenticadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a partir do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no 
processo, até o ultimo dia útil anterior a abertura do Certame.  
6.1.3.3 - Os documentos emitidos via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a 
necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito 
a:  
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
7.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores;  
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
7.2.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea 7.2.2, deste subitem;  
7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
7.2.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;  
7.3 - REGULARIDADE FISCAL  
a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela Receita Federal;  
b) CND da Receita Federal, Dívida Ativa da União e INSS (CONJUNTAS);  
c) CRF - Certificado de Regularidade do  FGTS;  
d) CND - Certidão Negativa de Débitos  do Estado (CONJUNTAS) do domicílio ou sede do licitante;  
e) CND - Certidão Negativa de  Débitos Municipal  da sede do licitante;  
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, da sede da licitante pertinente ao seu 
ramo de atividade;  
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g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
7.3.1. As certidões mencionadas nas alíneas “a” a “h” poderão ser apresentadas através de certidões obtidas pela internet, ou 
da forma usual, emitida diretamente pelas mencionadas repartições.   
7.3.2 No tocante as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE definidas, respectivamente, nos incisos I e 
II, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, interessadas em participar desta licitação:  
a) deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição  (Art.43,da Lei Complementar 123/2006). 
 b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa (§ 1º, Art. 43, Lei Complementar 
123/2006).  
c) As MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não regularizarem a documentação no prazo previsto 
no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2°, Art. 43, Lei Complementar 123/2006). 
7.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
7.4.1 – O licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado acompanhado de documento que o fundamente, com firma 
reconhecida, emitido por entidade de direito público ou privado comprovando que a empresa licitante prestou serviços ou 
entregou produtos compatíveis com o objeto do presente certame.  
7.4.1.1 – Os atestados a que se refere o subitem 7.4.1 deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: serviço 
prestado/produto fornecido e em qual período, Clara identificação do emitente, visando realização de possíveis 
diligências e  Manifestação quanto a qualidade dos serviços; 
  
7.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

Além dos documentos previstos nos itens acima os seguintes:  
7.5.1 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias 
anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de 
validade constante no documento;  
7.5.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado do licitante, mencionado expressamente em cada balanço o número do livro Diário e das folhas em que 
se encontra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a comprovar a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, em caso de ME ou EPP amparada por legislação 
pertinente, o balanço é dispensável.. 
7.5.3 - Certidão Simplificada da Junta Comercial comprovando capital social correspondente a 10 % (dez por cento) do 
valor total do orçamento básico, expedida nos últimos 30 (trinta) dias, dispensado em caso de MEI.  
7.5.4 – DECLARAÇÕES  
7.5.4.1 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha poderes para tanto, 
devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato superveniente que a impeça de participar do processo 
licitatório. (conforme modelo anexo IV).  
7.5.4.2 - Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem detenha poderes para tanto, 
devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. (conforme modelo anexo V).  
7.5.4.3 – Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação e expressa de aceitação de todas as exigências do 
Edital (conforme anexo II).  
7.5.4.5- Declaração de idoneidade junto ao Município contratante, emitida pela secretaria  de administração do município 
de várzea até um dia útil anterior à data do certame. 
7.5.4.6- DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN- (conforme anexo VI) 
 
7.5.5- OUTROS DOCUMENTOS 
  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Várzea 

CNPJ: 08.168.940/0001-04 Telefone: 84 3285-2472 

Endereço: Rua Coronel Felipe Jorge, nº 20, Centro, Várzea-RN. 

 
7.5.5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 02 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da 
documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
7.5.5.2- Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para verificação da 
autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, 
pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.  
7.5.5.3- Os documentos relacionados no subitem 7.2.1 a 7.2.5 não precisarão constar do Envelope "Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão. 
7.5.5.4- Alvará de funcionamento válido acompanhado de comprovante de pagamento de imposto predial atualizado. 
 

7.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
7.6.1 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, quando então deverá o licitante trazer as respectivas 
cópias para autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, até o ultimo dia útil anterior a abertura do Certame, ou cópia 
autenticada em cartório. 

7.6.2 - Aos documentos que podem ser extraídos pela "internet", não se impõe a exigência do item 7.6.1. 

 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
8.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame.  
8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III, do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação.  
8.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
sendo desclassificadas as propostas:  
8.3.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 8.3.2 – Que 
apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;  
8.3.3 – Preço fora de mercado (que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível);  
8.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao 
valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As 
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
8.4.1 – A sessão poderá ser suspensa para a análise das propostas, pelo Pregoeiro.  
8.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
8.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  
8.6.1 – Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;  
8.6.2 – Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).  
8.6.3 – No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes.  
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços.  

8.8 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
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8.9 - Os lances deverão ser formulados globalmente, em valores distintos e decrescentes, inferiores ao da proposta de menor 
preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo Pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro.  
8.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 
lances, com exceção da melhor proposta.  
8.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
8.12 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.  
8.13 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
8.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  
8.14 - No caso de empate em duas ou mais propostas, proceder-se-á da seguinte forma:  
8.14.1 - Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
8.14.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido neste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta;  
8.14.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
8.15 - O disposto item 8.14 e seus subitens somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, e não havendo lances, o desempate entre duas ou mais propostas 
será efetuado mediante sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes.  
8.16 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito.  
8.17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
8.18 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu 
autor.  
8.19 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão 
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  
8.19.1 - Substituição e apresentação de documentos, ou  
8.19.2 - Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
8.20 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção 
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
8.20.1 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada.  
8.21 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.4.1, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará 
junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de VÁRZEA.  
8.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada 
vencedora do certame.  
8.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-
se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes 
asseguradas vista imediata dos autos.  
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9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação.  
9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.  
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
9.5 - Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo, sendo que o seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto. 

  
X - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  
10.1 – O fornecimento do objeto deverá esta conforme o Termo de Referência, observando os seguintes prazos:  
a) Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas no fornecimento do objeto contratado, que porventura 
venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1 - O objeto da presente licitação será recebido no local e endereço indicados pela administração.  
11.2 - Por ocasião do fornecimento do objeto licitado, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento.  
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  
11.3.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
11.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
11.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
11.3.2.1 - Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
11.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de entrega do 
objeto contratado uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 

XII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

 

12.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal de Várzea efetuará o pagamento do preço proposto 

pela licitante vencedora, seguindo o estabelecido pela resolução 032/2016 do TCE-RN e do Decreto Municipal nº 022/2018 

que estabelece a ordem cronológica dos pagamentos em âmbito municipal.  

 

12.2 O fornecedor/prestador de serviços deverá após a entrega dos produtos/prestação dos serviços deverá efetuar junto ao 

setor de protocolo do Município de Várzea a entrega da nota fiscal acompanhada dos documentos que comprovem a 

regularidade fiscal do fornecedor/prestador. 

 

12.3 Nos termos do Art. 5º do Decreto Municipal nº 022/2018, o setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da 

documentação da cobrança no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e enviar em até 48 (quarenta e oito) horas, à Secretaria 

Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade, para que proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no 

sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

 

12.4 Após devidamente autuado a documentação da cobrança, a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Contabilidade 

identificará o gestor do contrato e encaminhará a documentação apresentada pelo fornecedor/prestador de serviços, que é o 
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responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, 

inclusive a autencidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos 

entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 

63 da lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendencia, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 

e/ou atesto, conforme o caso. 

12.5 Depois de emitido o termo de recebimento definitivo, o gestor de contrato responsável pelo atesto deverá remeter 

imediatamente a documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças/Setor de Pagamento para fins de pagamento. 

12.6 Os pagamentos de acordo com o artigo 11º do Decreto Municipal nº 022/2018, deverão respeitar a ordem cronológica 

das exigibilidades, considerando cada fonte diferenciada de recursos, no âmbito de cada unidade gestora serão obedecidos 

os prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 em seu artigo 12, I e II. 

 

12.7. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante vencedora será 

oficialmente comunicada pela Prefeitura Municipal de Várzea, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até que 

sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

mediante a liquidação da despesa. 

 

12.8. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à licitante 

vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança; 

 

12.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

 

12.10 Considerando a cronologia dos pagamentos serão admissíveis o descumprimento nos casos citados no artigo 15 da 

Resolução nº 032/2016, I, II, III, IV e V, devendo em quaisquer das hipóteses apresentadas ser precedida de uma 

justificativa circunstanciada emanada do pertinente ordenador da despes, que deverá obrigatoriamente ser publicada na 

imprensa oficial. 

 

XIII – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  
As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, consignadas no OGM/2018:  
O presente será regido pelo sistema de registro de preços, devendo a devida dotação orçamentária ser apresentada em 
momento posterior. 

 

XIV – DA CONTRATAÇÃO  
14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de  ARP vigente por 12 meses e 
celebração de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo VI.  
14.1.1 - Se, por ocasião da formalização da ata de registro de preço, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita 
Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, e demais certidões comprobatórias, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada.  
14.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 14.1.1 deste item XIV, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar.  
14.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer a Prefeitura 
Municipal de VÁRZEA, junto ao Setor de Licitação, para assinar o termo de contrato.  
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14.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de 
que trata o subitem 14.1.1, ou se recusar a assinar o contrato, será convocada outra licitante na ordem de classificação das 
ofertas, e assim sucessivamente. 

 

XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
15.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida à prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 

I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  
a) pelo atraso no fornecimento dos produtos em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor dos produtos não fornecidos;  
b) pela recusa em fornecer os produtos, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 
cento) do valor do (s) bem (s); 
pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos produtos 
não substituídos;  
c) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento do objeto da licitação, entendendo-se como recusa 
no fornecimento do objeto da licitação não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do fornecimento rejeitado;  
d) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. III - suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  
15.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III 
e IV do subitem 14.1.:  
I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento do produto da licitação;  
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento do produto licitado, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e  
III - pelo não fornecimento do produto licitado de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.  
15.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couberem às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, inclusive durante todo o prazo de validade dos 
produtos fornecidos.  
15.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por 
cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
15.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a multas, ou 
efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 
apresentar situação regular, de que trata o item 10, a Prefeitura Municipal de Várzea/RN poderá convocar, para substituir a 
empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de 
suas propostas e amostras, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e 
da amostra e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público.  
16.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
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16.3. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados, da data da realização do Pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem 
como na sua desclassificação.  
16.4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte.  
16.5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Rio Grande do Norte ou quadro de aviso desta Instituição. Em caráter estritamente informativo.  
16.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala 
da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe de apoio, localizado no prédio administrativo desta prefeitura, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação da homologação da licitação.  
16.7. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. As respostas a tais esclarecimentos serão 
disponibilizadas exclusivamente na sala de licitações localizada no prédio da prefeitura municipal.  
16.8. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 02 dias úteis.  
16.9. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
16.10. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
16.11. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentadas na licitação.  
16.12. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões de até 25% do objeto 
licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
16.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 
foro da Comarca de Várzea/RN. 
16.14. O contrato terá sua vigência inicial na data de sua assinatura e terá validade até o fim do exercício financeiro.  
16.15. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, localizada no prédio da prefeitura, 
através do pregoeiro e equipe de apoio os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste 
Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08h00min às 13h00min, no prédio da prefeitura municipal, 
localizado na Rua Coronel Felipe Jorge, nº 20– Bairro Centro – Várzea/RN – CEP: 59.185-000- fone: (84) 3285-2472. 

 

VÁRZEA/RN, 20 de março de 2018. 

 

..................................................  
                                                                         Ana Paula da Silva Lima 

Pregoeira 
 
 

------------------------------------------- 
Pedro Sales Belo da Silva 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


